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Dispõe sobre editais de concursos públicos, veda a
eliminação de candidatos aprovados classificados fora do
quantitativo de cargos a serem providos e proíbe a abertura
de novo concurso público para o provimento do mesmo
cargo, quando há aprovados, ainda não convocados,
inclusive no cadastro de remanescentes.

 
 

                              Artigo 1º - O edital de cada concurso público de provas ou de provas
e títulos no âmbito da administração direta e indireta do Estado de Santa Catarina não
poderá deixar de prever a especificação do número de cargos a serem providos.
 
                                  §1º - Os candidatos aprovados que não tenham sido classificados
dentro do número de cargos a serem providos não podem ser considerados eliminados.
 
                        §2º - Os candidatos descritos no parágrafo 1º deste artigo serão
considerados como pertencentes ao cadastro de remanescentes, seja prevista ou não
esta categoria no edital, com ou sem esta nomenclatura.
 
                                  § 3º - Independentemente de prazo de validade ou prorrogação,
fica proibida a abertura de novo concurso público para o provimento do mesmo cargo,
quando há aprovados, ainda não convocados, inclusive no cadastro de remanescentes.
 
                           Artigo 2º - A passagem de fase ou etapa em um mesmo concurso
público dependerá exclusivamente do alcance de nota previamente fixada no edital,
sem qualquer outra cláusula de barreira.
 
                            Artigo 3º - Os candidatos aprovados dentro do número de cargos a
serem providos deverão ser nomeados no prazo de validade do concurso.
 
                           Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

 
Sala da Sessões,     
 
Deputado Estadual Repórter Sérgio Guimarães

 



 
 
 
                                         Justificativa
 

Desde o início do mandato, este deputado recebe os pleitos
de nomeações dos aprovados em concursos públicos no estado de Santa Catarina,
independentemente do número previsto nos editais.
 

Seja pela expectativa dos aprovados, seja por uma questão
de economia de gastos públicos, sempre defendi a pauta em discursos no Plenário,
além de terem elaborado ofícios e indicações às autoridades competentes.

 
Para que os aprovados sejam nomeados, quando há cargos

vagos, é necessário derrubar a chamada �cláusula de barreira�, ou de
�afunilamento�, constantes em editais de concursos públicos, que estabelecem
limitações com o intuito de selecionar apenas os candidatos melhores classificados
para prosseguir no certame, ainda que muitos tenham obtido a nota mínima
estabelecida no edital.

 
Antes de iniciar a explicação da propositura, é importante

destacar que a cláusula de barreira pode ser utilizada não apenas para limitar a
quantidade de pessoas que são consideradas aprovadas após a finalização de todas
as fases, mas também para limitar a quantidade de pessoas que seguem para as
próximas etapas.

 
Com a aprovação do projeto, as entidades públicas serão

obrigadas a planejar melhor a abertura de novos concursos, pois somente poderão
abrir novo concurso após chamar, obrigatoriamente, todos os aprovados dentro do
quantitativo de vagas disponibilizadas e todos os aprovados no cadastro de
remanescentes.

 
Há inúmeros benefícios a justificar o aproveitamento

daqueles que foram aprovados para a nomeação ou para o prosseguimento nas
etapas.

 
Por um lado, limitar para que apenas os aprovados dentro de

um determinado número de vagas sejam nomeados, ou prossigam para a próxima
fase, é uma injustiça para com os candidatos que dedicaram tempo e energia e que
conseguiram a nota esperada, mas que não são convocados, ou que não prosseguem
no concurso, pelo simples fato de o edital estabelecer uma cláusula de barreira.

 
Por outro, isso acarretará economia de verbas públicas, dado

que a realização de novos concursos exige dispêndios por parte da Administração. Não
se pode permitir que gastos desnecessários se consolidem, sendo importante
aproveitar todos os classificados, que inclusive pagam taxas de inscrição.

 
Consigna-se que este Parlamentar tem ciência de que o

Supremo Tribunal Federal aplicou repercussão geral no Recurso Extraordinário nº
635.739/AL, que ficou decidido com a seguinte tese:

 
É constitucional a regra inserida no edital de concurso

público, denominada cláusula de barreira, com o intuito de selecionar apenas os
candidatos mais bem classificados para prosseguir no certame.� (Tema 376 -
Cláusulas de barreira ou afunilamento em concurso público)

 
Nada obstante, muito embora a cláusula de barreira seja, de

fato, constitucional, não há óbices para que as Casas Legislativas legislem com o
objetivo de derrubar esse instrumento.

 



Nesse sentido, destacam-se a existência das Leis Estaduais
nº 9.650 e 9.651, de 13 de abril de 2022, do Rio de Janeiro, nº 11.791, de 30 de maio
de 2022, do Mato Grosso, e da Lei Distrital nº 6.488, de 14 de janeiro de 2020, todos de
iniciativa parlamentar. Proposituras semelhantes tramitam nas assembleias de Minas
Gerais (PL 3.537/2022), Amazonas (PL 77/2022) e Paraná (PL 54/2022).

 
A Lei do Mato Grosso, inicialmente, foi vetada integralmente

pelo Governador, sob o fundamento de que a cláusula de barreira seria instrumento de
gestão pública para classificação dos mais bem selecionados nos concursos. O veto,
entretanto, foi derrubado pela assembleia.

 
Já a Lei Distrital foi questionada no Supremo Tribunal

Federal, no Recurso Extraordinário nº 1.330.817/DF, mas a Corte declarou a
constitucionalidade da lei. A decisão também reafirma que matéria de concurso público
não é de competência privativa do Chefe do Executivo, sendo possível a propositura
por parlamentar. Confira-se:

[...] Não há falar em reserva da iniciativa parlamentar para
além das hipóteses taxativamente previstas no texto da Constituição da República
Federativa ou Estaduais, por força do princípio da simetria. Os diplomas legais que não
criam ou alteram a estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública, nem
tratam do regime jurídico de servidores públicos, não usurpam a iniciativa do Chefe do
Poder Executivo. [...]

 
Passo à análise do aspecto material da norma impugnada.

Da simples leitura do texto normativo, é possível depreender que a legislação distrital
nada mais fez do que garantir que os candidatos aprovados no certame, mas
classificados fora do número inicial de vagas disponibilizadas, possam ser convocados
a assumir cargos públicos, a depender da necessidade do serviço e respeitada a ordem
de classificatória.

 
Destaco trecho do parecer oferecido pela Procuradoria-Geral

da República, nesse mesmo sentido (eDOC 10, p. 5-6):
�Igualmente não vislumbro vício material, porque a lei

impugnada tão somente impede a eliminação automática dos candidatos não
classificados - �Os candidatos que não tenham sido classificados entre o quantitativo
de vagas disponibilizadas no certame não podem ser considerados eliminados� - não
criando, revogando ou alterando qualquer direito dos servidores públicos, nem
tampouco violando os princípios da isonomia e da exigência do concurso público para o
provimento de cargos e empregos públicos, previstos, respectivamente, nos artigos 5º,
caput e 37, II da Constituição Federal.�

 
Assim, não há que falar em criação novos critérios de

aprovação e classificação, mas apenas em formação de cadastro de reserva, conforme
interesse da Administração Pública.

 
A norma distrital não incorre em qualquer violação à isonomia

ou à razoabilidade, já que respeitada a ordem classificatória, e nem cria direito
subjetivo à nomeação dos candidatos classificados fora do número de vagas, conforme
a tese fixada no RE 837311, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.4.2016, sob a sistemática da
repercussão geral, Tema 784. [...]

 
Veja-se, portanto, que é perfeitamente possível que o Estado

de Santa Catarina aprove o presente projeto, sendo certo que o texto aqui proposto é
similar às leis do Rio de Janeiro, Mato Grosso e do Distrito Federal.

 
Consigna-se, ademais, que a supramencionada decisão

esclarece que a Lei Distrital não cria o direito subjetivo à nomeação, respeitando a
sistemática da repercussão geral do Tema 784. De igual forma, o texto, ora
apresentado, também não cria esse direito, respeitando a sistemática da tese, pois
apenas proíbe, independentemente de prazo de validade ou prorrogação, a abertura de



novo concurso para o provimento do mesmo cargo, quando há aprovados, ainda não
convocados, ou quando há aprovados no cadastro de remanescentes.

 
Importante frisar que o fato de a cláusula de barreira ser

regulada por um decreto do Poder Executivo assegura ainda mais a legitimidade do PL.
Isso porque, dentro da lógica de construção do ordenamento jurídico, as normas são
escalonadas de forma hierárquica, de modo que a Lei ocupa posição superior em
relação aos decretos e normas do Poder Executivo, sendo necessária aprovação desta
Casa de Leis.

 
Este PL apenas assegura, em lei, a existência desse

cadastro, com a ressalva de impedir a abertura de novo concurso para o provimento do
mesmo cargo, quando há aprovados não convocados.

 
Por todo o exposto, peço o apoio dos Nobres Pares para a

aprovação da presente proposta.
 
 
Sala da Sessões,     
 
Deputado Estadual Repórter Sérgio Guimarães
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